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RESUMO

Aborda-se, primeiramente, os alimentos e as obrigações advindas dos mesmos, no que tange às relações de parentesco, buscando compreender o funcionamento da mesma, se trata-se ou não de uma obrigação solidária, para mais tarde classificar em qual modalidade de intervenção de terceiro prevista no CPC se encontra tal obrigação. Em seguida faz um explanamento acerca do art. 1698 do CC e compreendem-se as diversas opiniões doutrinárias, para por fim, tomar uma decisão acerca dessa obrigação e aonde a mesma se encaixa.   
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INTRODUÇÃO

 No art. 1698, do Código Civil brasileiro, encontra-se a garantia de prestação de alimentos entre parentes, que pode ser enquadrada como uma nova modalidade de intervenção de terceiros, o que causa grande discussão entre os opinadores do direito, e a jurisprudência brasileira. Trata-se de um instrumento tipicamente processual, que traz divergências no âmbito do processo quando verificada se se enquadra ou não nas modalidades de intervenção de terceiro previstas no Código de Processo Civil brasileiro.

Expressa o art. 1698: “Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos todas devem concorrer na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as demais ser chamadas a integrar a lide.”

Ocorrem assim duas situações, como explica Machado Neto (2010) a primeira quando o primeiro devedor não possui condições de arcar com a dívida, assim podendo ser chamados os demais parentes, de grau imediato, que responderão no lugar do primeiro devedor. E a segunda, quando se tem vários obrigados e cada um suporta a quota da divida que lhe cabe e a ação é proposta apenas contra um ou alguns desses devedores, sendo possível que os demais ingressem a lide.
Assim, cabe análise da natureza jurídica de tal obrigação, analisando se enquadra ou não nos artigos previstos no CPC e a quem cabe provocar tal obrigação, no que tange ao chamamento dos demais parentes, analisando a existência ou não da solidariedade da obrigação de prestação de alimentos entre parentes.

1 O DEVER DE PRESTAR ALIMENTOS ENTRE PARENTES
1.1 Os alimentos
No que tange a subsistência do alimentando, na obrigação alimentar, tem-se, para Machado Neto (2010), de um lado o devedor principal, o primeiro devedor, o parente mais próximo, e do outro, os demais que seguem em grau imediato e vertical na ordem de parentesco. Essa obrigação possui amparo constitucional, já que garante a preservação física, social e moral, além da vida do alimentando, sendo um direito fundamental.
O art. 1698 do CC expõe que “se o devedor dos alimentos em primeiro lugar não tiver condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todos devem concorrer na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as demais ser chamadas a integrar a lide”. 

A jurisprudência brasileira expõe:

AÇÃO DE ALIMENTOS PROMOVIDA PELO PAI CONTRA OS FILHOS. IRRESIGNAÇÃO CONTRA A FIXAÇÃO DA VERBA ALIMENTAR NO IMPORTE DE 50% DO SALÁRIO MÍNIMO. BUSCA DOS ALIMENTOS COM FUNDAMENTO NA RELAÇÃO DE PARENTESCO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE DO ALIMENTANDO. REFORMA DA DECISÃO QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO.

“Essa estrita obrigação alimentar entre pais e filhos resultante da relação de parentesco em linha reta terá como pressuposto o estado de necessidade do alimentário e a correlata possibilidade do alimentante de ministrá-lo, sem com isso desatender às próprias necessidades e de sua família.” (in Yussef Said Cahali, Dos alimentos. 4. ed. São Paulo: RT, 2002, p. 528).

Por existir um dever dos coobrigados, do mesmo grau de parentesco, esta obrigação possui característica concorrente e proporcional, sendo também recíproca. Assim, exclui-se a solidariedade da obrigação, pois cada coobrigado só responde pelo que lhe cabe financeiramente, não exigindo que apenas um coobrigado se responsabilize integramente pela obrigação. Já a reciprocidade, como explica Yussef Said Cahali: (2009, p. 110. Apud MACHADO NETO, 2010) “reciprocidade não significa que duas pessoas devam ao mesmo tempo, mas apenas que o devedor alimentar de hoje pode tornar-se o credor alimentar no futuro”.
O alimentando tem o direito de demanda desde o início para com todos os devedores, formando um litisconsórcio passivo facultativo simples, como expõe Isamel (2010). A fixação desse alimento deve obedecer ao § 1° do art. 1694 do CC, que segue o binômio necessidade-possibilidade, fixando o magistrado um valor de acordo com esse binômio (ISMAEL, 2010).
1.2 A ausência de solidariedade

Didier Jr (2012, p. 410) expressar a impossibilidade de exigir o pagamento de toda a dívida alimentar por um só devedor. Cada coobrigado deve arcar com o que lhe cabe dentro de suas possibilidades financeiras, podendo gerar uma participação desigual entre os devedores, que não podem voltar-se, regressivamente, contra os outros devedores.


Cahali (2009) ainda fala que “dependendo da situação de fato, a pensão poderá ser igualmente repartida entre os devedores, ou mesmo poderá ser suportada exclusivamente por um deles; pois, se um deles se achar incapacitado financeiramente, será por certo exonerado do encargo”.


O art. 295 do Código Civil também expõe a não existência de solidariedade na obrigação alimentar, pois não existe um dispositivo que legal que a preveja; “a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes”. Exceção ocorre no art. 11 da Lei n° 10. 741, o Estatuto do Idoso, que estabelece que a obrigação advinda do idoso é solidária, podendo ele escolher entre os devedores.


Amaral e Nunes (20110) citam o acórdão de n° 70017251562 do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, por Luiz Ari Azambuja Ramos, que traz Maria Berenice Dias sendo contrária à posição majoritária da doutrina, entendo como solidária a obrigação de prestação de alimento entre parentes.


Existem ainda posições da jurisprudência brasileira que entende como solidária, como o exemplo:

2006.001.61121 - APELACAO - 1ª Ementa DES. EDSON VASCONCELOS - Julgamento: 07/03/2007 - DECIMA SETIMA CAMARA CIVEL - AÇÃO DE ALIMENTOS - RESPONSABILIDADE DA AVÓ NATUREZA SUBSIDIÁRIA E COMPLEMENTAR - DEVER DE SOLIDARIEDADE – ÔNUS DA PROVA - Dispõe o artigo 1.696 do Código Civil que o direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros. Assim, a obrigação alimentar abrange outros membros da família, não se restringindo a pais e filhos, devendo ser observada a solidariedade existente entre aqueles. A responsabilidade dos avós na prestação de alimentos possui natureza subsidiária e complementar à obrigação dos genitores do menor, devendo ser acionados para auxiliá-los na prestação dos alimentos indispensáveis ao menor. Por fim, caberia ao apelante a comprovação dos fatos alegados na inicial, já que as regras do ônus da prova definem o critério a ser observado pelo juiz para proferir a decisão. Em princípio, a parte a quem compete o encargo de fornecer a prova do fato

visado incorre nas desvantajosas conseqüências de se ter como existente o fato contrário; tais conseqüências decorrem de omissão ou fracasso na tentativa de produzir determinada prova. A parte onerada deverá carrear aos autos do processo os respectivos elementos de prova, os quais deverão ser suficientes para formar a convicção do julgador, sob pena de ver a questão ser decidida contra si. Improvimento do recurso.
Vale ressaltar, que atualmente as doutrinas e jurisprudências, em sua maioria, entende como não solidária essa prestação advinda da obrigação de alimentos entre parentes.

2 O ART. 1698 DO CÓDIGO CIVIL
2.1 Nova intervenção de terceiro x denunciação da lide ou chamamento ao processo


Santos (2006) explica que a denunciação da lide tem por fundamento o regresso, nas hipóteses em que não haja solidariedade entre o denunciado e o denunciante. E o chamamento ao processo também objetiva o resguardo do regresso, mas, em razão da solidariedade na dívida, a demanda do autor ao chamado se estende, de forma que, condenado o réu que chamou, assim também será o chamado, não apenas pelo regresso, mas pelo próprio pedido do autor.
Primeiro, como visto, não se entende como chamamento ao processo, por não tratar-se de uma obrigação solidária. Além de em chamamento ao processo somente o réu pode pleitear este instituto em juízo, como expõe Carvalho (2009), e no art. 1698 CC, o credor pode argüir em favor próprio.

Carvalho (2009) ainda exclui a possibilidade de denunciação da lide, por não existir o direito de regresso entre os coobrigados, pois cada uma deles deve arcar com a sua cota parte e, logo, não podem cobrar de outra pessoa uma dívida que aparentemente é sua.
Didier Jr (2009) entende como uma nova modalidade de intervenção de terceiro que deve se amoldar de acordo com o caso concreto buscando uma segurança jurídica. Entende-se como essa a melhor posição a se adotar. Explana Didier Jr (2009):
Aqui se visualiza a importância do artigo 1.698 do CC-2002. Ao que nos parece esse artigo autoriza a formação de um litisconsórcio passivo facultativo ulterior simples, por provocação do autor. Este, que originariamente optou por não demandar contra determinado devedor-comum, após a manifestação do réu, ou a despeito dela, em razão de fato superveniente, percebe a possibilidade/utilidade de trazer ao processo o outro devedor-comum, para que o magistrado também certifique sua pretensão contra ele, tudo isso numa mesma relação jurídica processual. (DIDIER Jr., 2009, p. 412).
Assim, como se exclui a obrigação entre cônjuges e companheiros, Didier traz um sentido de beneficiar o alimentando e a ausência de solidariedade, entendendo como uma nova intervenção de terceiro caracterizada como litisconsórcio passivo facultativo ulterior simples, visto que não se enquadra nem como denunciação da lide, nem chamamento ao processo, como já visto, por não possuir o direito de regresso nem a solidariedade entre os devedores. 
Alexandre de Freitas Câmara (2009, p. 200) entende que a aplicação dessa nova intervenção de terceiro se limita apenas ao credor alimentício maior de idade e antes de se tornar idoso. Isso porque o art. 12 do Estatuto do Idoso (Lei n° 10. 741/03), prevê a solidariedade na obrigação alimentar quando tratar-se daquele que possui uma idade igual ou superior a 60 anos. Assim, por caracterizar-se como obrigação solidária, pode o idoso promover o chamamento ao processo aos demais coobrigados, conforme o art. 77 do Código de Processo Civil.

3 AS DIFERENTES OPINIÕES DOUTRINÁRIAS
Esse art. 1698 causa várias divergências doutrinárias. Como já visto Didier Jr, entende como uma nova modalidade de intervenção de terceiro, pois não se enquadra em nenhuma das espécies previstas no CPC. Na última parte do artigo encontra-se a maior discussão, pois o legislador não deixou claro o que ele queria: “... sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas devem concorrer na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as demais ser chamadas a integrar a lide”. Assim, fica em aberto quem tem a legitimidade para chamar os coobrigados a ingressar a lide, o réu ou o autor.

Amaral e Nunes (2011) expõe algumas visões dos doutrinadores acerca dessa discussão, na qual traz alguns como entendendo que essa última parte do artigo enquadra-se no art. 77, III do CPC que prevê: “Art. 77. É admissível o chamamento ao processo:
...
III - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns deles, parcial ou totalmente, a dívida comum;”
Bueno, (apud AMARAL, NUNES, 2011) entende que o dispositivo enquadra-se no “chamamento ao processo”, nos termo do art. 77, III, embora reconheça que, na previsão do artigo 1698 não exista solidariedade.

 Theodoro Jr (2007, p. 19) também compreende como chamamento ao processo, visto que para ele, trata-se de um litisconsórcio facultativo (e sui generis) superveniente, já que
as medidas processuais de intervenção de terceiro são sabidamente típicas e constam de

previsão legal em numerus clausus.
Assim afirma o referido autor: “O art. 1.698 do Código Civil de 2.002 é, em matéria de prestação de alimentos entre parentes, mais um exemplo de norma heterotópica, porque cogita de um caso de chamamento ao processo, a par daqueles arrolados no art. 77 do CPC. A hipótese se aproxima da solidariedade prevista no inciso III do dispositivo processual, mas que não chega a subsumir-se nela.”

Maria Berenice Dias, como cita Amaral e Nunes (2011) entende como uma obrigação solidária e assim chamamento ao processo, no acórdão n° 7001725162. 

Seguindo o raciocínio de Yussef Said Cahali (2009), não obstante entender tratar-se de uma intervenção de terceiro por provocação do réu, a hipótese dessa obrigação não seria classificada como chamamento ao processo, mas considerada litisconsórcio passivo, facultativo, sui generis.
Já a denunciação prevista no art. 70 do CPC, como explana Amaral e Nunes (2011), a maioria da doutrina entende como não fazendo parte essa obrigação de prestação de alimentos, pois não existe direito de regresso entre as partes. Quanto à denunciação da lide, prevista no artigo 70 e seguintes do CPC, a maior parte da doutrina entende que a nova intervenção de terceiros não se enquadra em tal hipótese por não haver direito de regresso entre as partes. E, nos termos do art. 70 do CPC, a denunciação da lide só é cabível em casos de ação de regresso. E, este caso, como já visto, não possui essa natureza.

 Amaral e Nunes (2011) citam ainda o acórdão n° 70017251562, do Relator Luiz Ari Azambuja Ramos, que traz o posicionamento de Belmiro Pedro Welter que explica que a intervenção de terceiros do artigo 1698 do CC é caso de: 

“Que significa dizer que o demandado terá o dever, e não só o direito, de chamar ao processo os co-responsáveis da obrigação alimentar, caso ele não consiga suportar sozinho esse encargo, porque o credor tem o direito de receber a integralidade dos alimentos, que deverão ser fixados nesse processo...

Como se vê, o Código Civil de 2002 contrariou a doutrina e a jurisprudência vigentes, porquanto exige, e não apenas faculta, a convocação de todos os co-obrigados para, no processo pendente, ser distribuída a pensão alimentícia, de acordo com a necessidade do alimentando e as possibilidades de todos os co-responsáveis. E isso significa que o litisconsórcio não é mais facultativo, e sim litisconsórcio passivo obrigatório simples: passivo, porque a pensão deve ser paga somente pelo demandado ou pelos demais parentes; obrigatório, porque o legislador optou pelos princípios da celeridade e da economia processual, com a concessão dos alimentos em um único processo; simples, porque a verba alimentar será distribuída entre os parentes de acordo com as suas possibilidades financeiras”.
Em contra partida, Rui Portanova (apud Amaral e Nunes, 2011), no acórdão n° 70013839709 defende que o art. 1698 faz referência a possibilidade, e não a obrigatoriedade, de chamamentos de avós, não originalmente demandados, não havendo dúvidas de tratar-se de uma atividade facultativa do réu. 
Assim, deixa claro Amaral e Nunes (2011), trata-se de um instituto que pode ser utilizado exclusivamente pelo réu, ainda que também tenha como objetivo proteger o autor, pois, podem haver casos em que a possibilidade financeira do réu não seja suficiente para suprir as necessidades do autor, e, tendo o réu chamado os demais concorrentes para integrar a lide, cada um contribuirá conforme suas possibilidades. Caracterizando, assim como um litisconsórcio facultativo ulterior simples.
Facultativo porque cabe ao réu escolher se quer ou não chamar os demais parentes. Porém, no momento que se faz o chamamento, o julgador deve deferir conforme o art. 1698 do CC. Ulterior pelo fato do litisconsórcio formar-se após a contestação. Simples pelo fato de que o julgador vai analisar a possibilidade financeira de cada litisconsorte passivo, impondo obrigações de variados valores, e, conforme for a situação, poderá algum não ser obrigado a qualquer pagamento. Assim explica Amaral e Nunes (2011).
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS


Após análise do art. 1698 do CC e das considerações feitas pelos diversos doutrinados e pela jurisprudência brasileira, fica claro tratar-se de um litisconsórcio facultativo ulterior simples, como já expresso, por ser de escolha do réu o ingresso dos demais parentes, se assim demandado, e se demandados é obrigatória que o julgador defira; ulterior pois ocorre no momento da contestação; e simples pois cabe ao magistrado julgar se cabe ou não àquele demandado arcar com tal obrigação.

Por ser uma obrigação divisível, não gera solidariedade e logo, não é nem denunciação da lide nem chamamento ao processo, sendo a favor da opinião de Fredie Didier, quando expõe tratar-se de uma nova modalidade de intervenção de terceiro, diferente daquelas expressas no Código de Processo Civil.


Vale relembrar que quando se trata de Idoso, tem-se uma obrigação solidária que encaixa-se no chamamento ao processo, de acordo com o expresso no Estatuto do Idoso, Lei n° 10.741, em conformidade com o art. 77, III, do Código de Processo Civil.
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